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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/26 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 017/26 

OBJETO: SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE INTERNET 

   Tendo em vista a publicação do edital supramencionado, devidamente 

disponibilizado para conhecimento dos interessados, e após análise do pedido de impugnação 

apresentado pela empresa ALGAR TELECOM S.A., passa-se à apreciação nos termos a seguir 

expostos. 

DA IMPUGNAÇÃO 

 

http://www.craisa.com.br/
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃOAO EDITAL 

DA SÍNTESE 

   Trata-se de impugnação ao Edital apresentada pela empresa ALGAR 

TELECOM S.A, alegando em síntese: 

a) Suposta exigência excessiva quanto à qualificação econômico-financeira prevista no 

instrumento convocatório. 

  É a síntese. Passo a analisar. 

DA TEMPESTIVIDADE 

  A impugnação fora apresentada dentro dos prazos previstos no edital, razão pela qual 

são conhecidos. 

 

DA ANÁLISE 

Inicialmente, destaca-se que, por se tratar de matéria de natureza técnico-contábil, 

esta Pregoeira se valeu de parecer técnico emitido pelo setor contábil desta Companhia, o 

qual subsidia a presente decisão. 

http://www.craisa.com.br/
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 A Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André – CRAISA, na 

qualidade de empresa pública, submete-se ao regime jurídico da Lei nº 13.303/2016, a qual 

estabelece normas específicas para licitações e contratos no âmbito das estatais, utilizando a 

Lei Federal nº 14.133/21 de forma subsidiária. 

Nos termos do art. 40, inciso IV da Lei Federal nº 13.303/16, as empresas públicas 

deverão publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, 

compatível com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a procedimentos de licitação e 

contratação direta. 
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Assim, o Regulamento Interno de Licitação e contratos dessa Companhia prevê os 

critérios da qualificação econômica- financeira que visam garantir a adequada execução 

contratual, considerando a complexidade e os riscos do objeto contratado. 

O objeto da presente licitação consiste na prestação contínua de serviços de 

provimento de internet, atividade que demanda: 

• Infraestrutura tecnológica adequada;  

• Capacidade operacional contínua;  

• Suporte técnico especializado;  

• Garantia de estabilidade e disponibilidade do serviço.  

Nesse contexto, a exigência de qualificação econômico-financeira visa assegurar que a 

contratada possua capacidade de suportar os custos operacionais do contrato, mitigando 

riscos de descontinuidade do serviço público, além de  

evitar inadimplementos contratuais que possam comprometer a Administração. 

Portanto, as exigências previstas no edital mostram-se tecnicamente justificadas e 

compatíveis com o objeto licitado e alinhadas às práticas de mercado.  

Assim, não há que se falar em exigências excessivas e restrição indevida à competitividade, 

mas sim em medidas legítimas de proteção do interesse público, em consonância com os 

princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Não obstante a regularidade das exigências editalícias, e em atenção ao princípio da 

razoabilidade, bem como ao parecer técnico contábil, entende-se pertinente o acolhimento 

parcial da impugnação. 

Dessa forma, será incluída alternativa de comprovação da capacidade econômico-

financeira, nos seguintes termos: 

http://www.craisa.com.br/
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11.1.17.5. Nas situações em que as empresas não atinjam, em um dos índices 

mencionados no item 11.1.17.3, valor maior ou igual ao exigido no edital, poderá ser 

admitida, de forma alternativa, a comprovação de patrimônio líquido correspondente a, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Nos termos do item 3.7, as respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações 

aderem a este Edital dele fazendo parte, vinculando a Administração, os licitantes e demais 

interessados. 

 

 

CONCLUSÃO 

   Por todo o acima exposto, CONHECEMOS a impugnação ao edital enviada 

pela empresa ALGAR TELECOM S.A, e no mérito damos PROVIMENTO PARCIAL para que 

conste no Edital do PC nº 004/26 o seguinte item: 

                            11.1.17.5. Nas situações que as empresas não atinjam, em um dos índices 

mencionados no item 11.1.17.3, valor maior ou igual ao valor do índice previsto no edital, 

poderá comprovar de forma alternativa, a existência de patrimônio líquido correspondente 

a, no mínimo, 10% do valor da contratação. 

  As demais impugnações são rejeitadas.  

Nos termos do item 3.6.do Edital, quando a modificação de seu conteúdo, 

inquestionavelmente, não altere nem tampouco afete a formulação das propostas, não se 

exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, razão pela qual fica mantida a sessão pública 

designada para o dia 31/03/2026. 

http://www.craisa.com.br/


   
 

 
 

Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André -  CRAISA 

Av. Dos Estados, 2.195, Santa Terezinha, Santo André – SP   CEP: 09210-580 
www.craisa.com.br   -    TEL: 4996-9500 

Departamento Jurídico   

Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e Anexos do Edital, na 

mesma data e horário anteriormente informados.    

 

 

Santo André, 26 de março de 2026 – Valquiria Araujo dos Santos – Pregoeira  

http://www.craisa.com.br/

